
%
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO ,

SECRETARIA DE EDUCAÇAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA

CÃMPUS LAGES

RESOLUÇÃO CCL Nº 02, DE II DE FEVEREIRO DE 2019

Apro 'ar, ad referendum, :: designação da
servidora TIIAIANA PEREIRA DOS ANJOS
para a função de Coordenadora do Núcleo de
Educação a Distância,

0 PRIíSIDL—IN'I'IB DO COLEGIADO DO CÃMPUS LAGES Iª Il-"SC'. no II.—go das

atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Interno do Câmpus Lages.
aprovado por meio da Resolução 2020] WCS.

CONSIDERANDO a desistência da Coordenadora do Núcieo de Educação a
Distância. servidora .IACQUI-IlJNIí PEREIRA VIS'I'UISA. e o regulamento do proeexso de
escolha de coordenadores do Câmpus Lages.

RESOLVE:

Aprovar, ad referendum. a designação da servidora 'I'I EAI/XNA PEREIRA
DOS ANJOS para a função de Coordenadora do Núcleo de Iídueação a Distância do (“damos
l,,ages - 1364. a partir de 1 3032019.
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